
PREFEITURA MUNICIPAL
ASSISTÊNCIA SOCIAL
sÃo JosÉ oo Rro PRETo

TERMO DE FOMENTO N" 4Ol2023-SEMAS

TERMO DE FOMENTO QUE ENTRE SI CELEBRA.M O MLNICÍPIO DE SÃO JOSE

DO RIO PRETO. POR INTERMEDIO DA SECRETARLA. MLI']ICIPAL DE
ASSIsTF\( tASOCTAT r q qsSO( IAÇÀORtNAsCl-R

P.occsso Adminislrali!o n" 19,2023
Dispensa de Clr.mlDcDLo público n' lEr202:1.

Por Jsrc .nsllurncnlo p rn'cul3r de fermo de romenlo. o MU\lcillo DF sAo Josl- Do
RIO PRETO, pessoa jruidica de direito pirblico interno, inscrito no CNPI sob o n."
216.588.950,/0001-80, com sede ne Av. Alberlo Andaló, n." 3030, Ccntro, rcprcscnlado pela

Secretaria Municipâ] de Assistência Sociâl, com sede na Rua Totó Duârte, n'307, Vila
Angólice, domvantc dcnonrinada simplcsmente SIICRE'I'ARIA, rcpresentada ncstc ato

por sua titular Helenâ Cristinâ Rozales d[ Silvâ Marangoni. portadom da cédulâ de

idcnlidade RG 20.274.638-0 SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o n' 169.780.618-08.
designada por meio da Poftaria n' 34.729 de 0l de janeiro de 2021, âutorizada pelo

Prefeito do Município nos terrnos do Decreto n' 17.703 de 03 de feverciro dc 2017, cm
râzão da competência de delegação &tribuida pelo Decreto Municipal n." 17.703/2017 e
suas altcÍâções, e de oulro a Associação Renascer, doravante denominâda
ORGANIZ,\ÇÀO DA SOCIEDADE CIVTL - OSC, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoâs Jurídicâs CNPJ sob n.'71.74.1.007/0001-66, com SEDP na Avenida Amólie Cury
Gabriel, 4701 - Jardiu Soraia, em São José do Rio Preto, representado neste ato por seu(s)

dirigentc, o Sr. Josú Luis Appoloni Neto, RG:7.147.7E7-l - SSP/SP e CPF n"
736.654.018-87, resolvem celebmr o presente mediante a estipulaçâo das seguintes
cláns[las, oom fundamento na Lei Feclelal n." 13.019/14, e suas a]terações, do Decreto
Municipal n.' 17.70812017, e suas alteraçôes, da Lei Orgânica da Assistênciâ Social n..
8.742,/93 altcrada pela Lei n.' 12.1351201,1 e âinda em consonância com a Tipificação
Nacionul dos Ser\iços Socioassistenciais (Resolução CNAS 109/09), Emenda
Constitucional n" 105 de 12 dc dezembro de 20i9, c âs dcnâis normas juridicas
perlinentes. 
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]

Crnstitui objeto do presentc instrumento a transferência de recusos financeiros orjundos 
I

de emenda parlamefltar ledeül extra orçiunentárla, destinada ao investimenlo dr . I r I
Estruturaçio cla Recle de Serviços Sooioassistenciais do Sistena único de Assisrêncic ,il'ü \,

Social - SUAS, r'ro ârrbito da Recle rle Proteção Social Espeoial - Sistema Unico ,lu 1§ . r

^ssistêncie 
Social do Municipio, conlorme pllno de trâbalho.
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PARÁGRÀFo ÚT{ICO: O Plano de Trabalho, aprovado pela SECRETARIA, é paÍte

irtegrante e indissociável do presente Temo de FoÍnento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRICAçÕES DAS PARTES
I - PaIa a execução do objeto pactuado na Cláusda Pdmeira, a SECRETARIA e a

oRGANZAÇÃO DA SOCIEDADE CML terâo as seguintos ob gações:

II - São obrigações da SECRETARIA:

I - repassar os rccursos financeiros neces§ários ao desenvolvioento do objeto da presente

parceria, pÍevistos no Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trâbalho;

2 - propor, rcceber, analisar e, se for o caso aprovar as propostas de alteração deste Termo,

bem oomo do Plano de Trâba1ho, desde que não implique em alteração do objeto;

3 - exercer atividade normativa de contÍole e fiscalizaÉo sobre a execução da paÍceria,

inclusive reorientando as ações, caso seja necessário, de modo a evitar descontinuidade do

objeto pactuado;

4 - orientar, por escrito e por ouÍos meios a ORGANIZAÇÃO DA SOCIÉDADE CIVIL
quanto aos procedimentos tésnicos e operacionais, em coosonância com as diretrizes

oontidâs nas legislaçõ9s vigentes;

5 - assumir ou tmnsferir a responsabilidade pela execução do objeto no caso de paralisação

ou ocoraêtrcia de fato relevarte, de modo a evitar sua descontiouidade;

6 - designar por portaÍia qspecificâ publicada em meio oficial de comunicação, o gestoÍ da
parceria, responsabilizando-se por pÍovidenciar sua substituição na hipótese do mesmo se

desligar ou se ause[taÍ temporariamente da função, assumindo o (a) Secretário (a) da pasta,

enquanto isso nâo ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as resp€ctivas
responsabilidades;

7 - desigrar por portaria especiflca publicada em meio oficial de comudcação, a Comissão
de Monitoramento e Avaliação, que terá conlo at buição a homologação do relatório
emitido pelo gestor, independente da âpresentação da prestação de contas devida pela
OSC;

8 - cabeú ao Secretario da pasta emitir maoifestação co[clusiva de analise dâ prestação de

çontas fnal, com base üos paÍeceres técnicos apresentados, a respeito da aprovaçâo ou nào

das gonta§;

9 - realizar o acompanhamento da execução orçamentáÍia e financeira dos recuÍsos
transleridos;

I 0 - ceder parâ a execução dâs açõe§, se for o caso, imóvel publico municipal.

KSECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RuâTôtóouârte,307-vilâAngélicâ-CEp15050 180 SãotosédoRiopreto-Sp
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I I - podená ainda cedet para execução das agôes, bens móveis adquiridos com recuÍ§os

próprios ou federais o undos de emeídas parlamefltares, ou de outlas fontes de recúso, os

quâi§ ficarão na posso da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, pelo prazo de

vigência do ajusle. incluindo as eventüais prorrogações.

12 - foímalizat as cessões dos bens móveis atravé§ de termo próprio no qual se

estâbelecerão outras evenhrais cotldições quaíto ao uso dos bens cedidos, passando, o

Íeferido termo, a i[tegrar o ajuste.

13 - outras cessões de bens móveis que porventura vierçm a ocoúer duÍante a execução do

TeÍmo de Fomento serão fomalizadas por novos termos conforme e§tabelecido llo

parágafo anterior, que passarão a integrar o ajuste.

14 - disponibilizar informações sobre a parceria ora celebrâda, por iatennédio da SecretaÍia

Municipal de Comunicação Social, em seu site oÍicial na intemet;

15 - expedir, a pedido dos interessados, declarações ou atestâdos de regularidade Íeferente

as contas apresentadas, ressalvado o julgamento dos órgãos de cotrfole extemo;

16 - instÍuir em proccsso aúninistrativo específico qLre trata da celebração deste Termo de

Fometrto, com atos atinentes a Seleção, Celebração, Execução e Prestação de Contas, bem

como eventuais alterações atÍavés de aditamentos e/ou apostilâmentos;

17 - fomeçer mânual de orientação, poÍ ocasião da celebração das parcerias coÍrfome ( aÍt.

63 panágmfo l'dâ Lei 13.019 de 3l dejulho de 2014 e Lei 13.2U de20l5.

18 - notificff a OSC, no caso de constatação de iregularidades, para sanaÍ ou cuúlprir
obrigação no prazo máximo de 15 (quiüze) dias, prorrogável, no miíximo, por igual
periodo, â contar do rccebimento da notiÍioação;

19 - suspender oovos repasses aos inadimpleÍrtes;

20 - aplicar os sanções previstas n6 legislação pertinente, proceder às ações administrativas
quanto à exigê[cia e Ícstituição dos recursos nansferidos e instauraÍ tomada de contos

especiais, quando for o caso;

2i - monitorar e avaliar o cumprimento do objeto da parcaria

realizados pela ORGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CML, inclusive
visitas in loqo;

III - Sâo obrigaçôes da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDÀDE CML:

e dos atgndim€ntos
com â rcalizàção de

SÉCRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rua Totó Ouarte,307 -Vilâ Ahgélicâ - CtP 15050-180 - Sâo losé do Rlo prerô - Sp
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I - executar fielmente o objeto da parceria, de acordo com o Plâno de Tmbalho âprovado,

com as cláusulas pactuâdas e legislação pertinente, adotando todâs as medida§ necessárias

à correta execução deste Termo de Fomento;

2 - âplicar inte$almente os recurcos Íinanceiros repassados pela SECRETARIA, inclusive

os provenicntes das receitas obtidas das aplicações finanoeiias realizadas, na execução do

objeto do presente ajuste, conforme cláusula primeira e Plaro de Trabalho:

3 - Ilão utilizar os recursos recebidos nas

13.0I9/2014 e demais legislações pertinentes

Tsrmo;

fioalidades vedadas pela Lei Federal no

em consonância com o disposto no prese[te

4 - manter e movimentar os recul§os em cotrta bancária específica da parceria em
i*tituição bancáriâ pública oÍiciâl;

5 - aplicar os recursos no mercado linanceiro, enquanto não utilizados;

6 - zelar pela boa qualidade e eÍiciência das ações, atividades e serviços prestados;

7 - responsabilizar-se pela Brardâ, manutelçâo e conservação dos referidos bem,
rcsponsabilizando-se pela sua devolução oportlma em perfeitas condições, rcssalvada os

desgastes e depreciações normais decorrcnte do uso.

8 - prestar a SECRETARIA, todas as informações e esclarccimeotos Írecessarios duÍante o
prbcesso de modtoramento e avaliação referente ao adequado atendimento ao objeto do
pre§ente;

9 - efetuar, no prazo a ser estipulado pela Administração Pírblica, quaisquer adequações

apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão opeGcioqal;

l0 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administÍâtivo e financeiro,
dos recurcos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

l1 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais, tributários, civis e comerciais relacionados à execução do objeto
previsto neste Termo de Fomento, não se camcterizando responsabilidade solid.ária ou
subsidiária do MT NICÍPIO os respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da

parceria ou restrição à sua execução;

12 - permitir o livre accsso dos membros da Comissão de Monitommento e Avaliação,
Gestor da Parceia, Conhole Intemo Municipal, Tribunal de Contas do Estado e ouhos
órgãos fiscalizadores, aos processos, dooumentos e informações referentes à execução do
objeto dcsto TerÍro de FomelÍo, bem como aos locais de execução das ativi

SEcRETARtÂ MUNtCtpAt- DE ASStSTÊNOA SOCtAt-
Buê Totó Duafte,307 -Vilâ Anséltca - CEP 15050180, São José do Rio prêto §p
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permitindo o aoompanhamento l, loco e plestando todas e quaisquer informações

solicitadas;

13 - efetuar o seu regisfo contábil e patrinonial em conformidade com as Normas

Brasileiras de Contabilidade e nonnas espeoificas que regulamentam a contabilidade do

terceiro setor;

l4 - manter registros, arquivos, contloles contábeis e documentos originais que compôem a

prestação de contas, durânte o prazo de 10 (dez) anos, contados da apresentação de contas

final, sem prejuízo dos demais prazos exigidos em lei;

15 - manier a documentação arquivada nas dependência§ da entidade, à disposição dos

óÍgãos fiscaiizadores, na hipótese da OSC utilizar serviços de contabilidade de terceiÍos;

16 - informar à SecÍetaria, as alteraçôes na composição de sua dirctoda e/ou em seu

Estâtuto Social, devidamente Íegi§trada em cartório;

17 - manter, durante a execução da parceria, â regulffidade das certidões de débitos;

18 - divulgar em seu site na intemet, caso o tetrha, e em locais visiveis de sua sede sociâl

informâçôes sobre a pârceria ora celebrada com o Municipio;

19 - manter atualizados os registros e prcntuários de atendimento;

20 - comunicar à SECRETARIA, por escrito e

prejudique o cumprimenlo do objeto da parceria:

21 - srbmeter à SECRETARIA, previamento,

irlterações no Plano de Trabalho e Cronogra&â
objeto;

imediatamente, todo fâto relevante que

22 - destâoar a pâfiicipação do Muoicípio e da SECRETARIA, em toda e qrâlquer ação

promocional divulgada nos meios de comunicação, mediante próvia aprovação da

SecretâÍial Mulicipal de Comunigâção Social;

e por escnto, evenírais pÍetensões de

de Desembolso, desde que não altere o

23 - observar as instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Pa o, além dos i

dispositivos Iegais e estatutáÍios em vigor, especialmente aqueles concementes a nào \
remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal ou de órgãos afms; í l

24 - p(estar cotrtas na tbma I nos prazos estabelecidos neste termo 
" "* "onfo.rniaua" ffi

com as instruções especíÍicas emanadas do Tribunal de Cofltas do Estado; U\
25 - recolher ao erário municipal eveltual saldo de recursos trão utilizados, no prazo de 30 V
(trinta) dias contados da extinção, derúncia ou rescisão da parceria; 

\\ /
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26 - observar os prinoípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e economicidade €

reâlizar pesqúsas de pÍeços nâs comprâ§ e contratações efetuadas pela OSC, feitas com os

rccursos fiÍlanceiros da Parce a.

2? - abster-se, durante toda a vigência da parogÍia, de tcr como dirigente membrc dç Podcr

ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública

municipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos resp@tivos cônjuges ou

comparúeiros, bem como parentes em linha reta, colâteml ou Por aÍinidade, aÉ o seguído

grau;

28 - abster-se. duÉnte toda a vigência da pâÍceria, de conhatação ou remuneraçào a

qualquêr título, com recllrsos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive

àquele que sxerça cargo em comi§são ou funçào de §onfiança de órgão ou entidâde da

Administíação pitblica celebra[te, bem como seu§ respectivos cônjuges, companheiros ou

parentes, até segundo grau, em liúa retâ, colateral ou por afinidade;

29 . manter, duante toda â vigência da paÍceriâ, âs çondições iniciais de celebração da

parceria.

30 - selecionar e cotrtmtar os recurso§ humanos que atuarão no presente Tenno que atenda

o estabelecido oo PlaÍro de Trabalho e nas nomas legais do SUAS ro âmbito tr3çioflal e

munioipal.

3l - entregd mensalmente na SEMAS um demonstrativo da execução financeira dos

recursos vinculados a Parceria.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO GESTOR DA PARCERIA
I . São de competência do Gestor da parceria e da Comissão de Monitoramento e

Avâliação âs ações de acompaflhameflto e avalisção da execução do objeto pactuado, de

câráteÍ preventivo e saneador, que seÍão executadas conforme periodicidade e demais

píocêdimedtos estabelecidos em âto§ no nativos setoriais.

II - A gestão da parceria será realizada pelo ageflte público lotado na Secreta a da pasta,

designado por PoÍtâria especifica.

III - São obrigações do gestor:

I - âcompaúar e fiscalizaÍ a €xecução da parceria, inclusive por meio de visitas il, ,oco,

pam fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto o ds sgus objetivos;

2 - informar à SECRETARIA a existência de fatos quc possam comprometer as atividades

ou metas da parceda e de indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as

providências adotadas ou que serão adotados para sanar os problemas detectados;

PREFEITURA MUNICIPAL
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3 - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atMdarles de

monitoramento e avaliação;

4 - emitir relatório téc[ico de monitoramento e avaliação das açõe§ objeto do preseote

Termo de Fomento, submetendo-o à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada,

quc o homologaú, indepcndentemente da obrigatoricdade de apre§entação da pre§tação de

contas devida pela oSC;

4.1) O re . sem

prejuizo de outros elementos, deverá contcr:

4. t.l) descrição surnaria das atividades e metas estâbelecidas;

4.1.2) análise das atividades realizadas, do cump mento dâs motas e do

impacto do beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base

ÍIos indicadores estabelecidos e aprovados no plano dc trabalho;

4. 1.3) valoros efetivamsnte hansferidos pela administração públiça;

4.1.4) análise das evetrtuais auditoÍias realizadâs pelo controle interoo e

externo, no âmbito da Íiscalização preventiva, bem como suas conclusões, e das medidas

que tomaram em decorrênciâ dessas auditoriâs.

5) emitir parecer técnico conclusivo de aúlise da prestaçào de contâs atual ou final,
leva[do em consideração o oonteúdo do rclatório técnico de monitorame[to e avaliaçào.

5.1) O parecer técÍrico conclusivo do gestor subsidiaú a manifestação

conclusiva do(a) secretário(a) da pastâ responsável pela parceria sobre a âprovação ou rrào

das contas.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR GLOBAL DO REPASSE E DA DOTÀÇÃO
ORÇAMENTÁRIA
I - Para a execução das ações e atividades prevista neste Telmo de Fomento, serão

disponibilizados recuGos Íto valor global de R§ 200.000,00 (duzentos mil reais), em

PARCELA ÚNICa, para investime o confome Croflograrna de Desembolso, constante

no Plaoo de Trabalho aprovado.

Il - O valor acima pÍeüsto podeú sel altemdo mediante Te.mo Aditivo em caso de

aoréscimos ou supressões do objeto.

IIl - As despesas decorlentes do presente Termo cofferão por conta da dotação

orçamentiiria abaixo especificada ou da que lhe veúa substituir:

1 - DO VALOR DO RECURSO FEDERAL
1.1 . O valor estimado do Termo de Fomonto com Recurso Federâl será de R$ 200-000,00

{duzen(os mil Íeais) a ser repassado em parcela ÚNICA,

1.2 - O valoÍ estimado com reqllso fçdeml destinado à cxecução do presente Termo de

Fomento será originário da Seüetada Municipal de Assistênqia Social, Fundo Municipdl
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de Assistência Social e irá onerar a Uridade Orçamentária: 04 002 Ficha 704 - Natueza

cla Despesa: 44.50.39.05 - Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica - Código de

Aplicação 800.034.

CLÁUSULÁ QUINTÀ - DÁ LIBERAÇÃO DOS RNCURSOS FINÀNCEIROS

I - Os repasses finâ[ceiros transferidos no âmbito desta parceria selão libemdos em estrita

conlbrmidade com o rsspectivo qonogrâma de desernbolso, em parcela LINICA a seÍ

creditada em conta espccifica indicadapela OSC.

II - Os rircursos serão rspassados mediânte aprovação da Planilha de Previsão de Despe§a§,

cabendo ainda análise do mérito técnico.

III - Os recursos de origem Fealerâl serão Íepas§ados em parcela ÚNICA, de acordo com

o Cronograma de Desembolso, Parte integante doste Temo de Foúento' nos termos das

norrnâs ou procedimentos estabelecidos pelo Eme[da Constitucional n" 105 de 12 de

dezenrbro de 2019 - Casa Civil, Secretaria Municipal da Fazenda e a Secretaria Mudcipal

de Assistência Social.

CLÁUSULÀ SEXTÁ _ DA MOI'IMENTAÇÃO E APLICAÇÃO FINANCEIRÁ
DOS RECURSOS.
I - Os recursos recebidos em deconência da patceria serão depositados e ge dos em conta

bancária especílica de titula dade dá entidade, isetrtâ de tarifa bancáriâ, em in§tituição

hnanceira pública oÍicial;

II - A OSC deverá no pe odo coffespoltderlte ao intewalo entre a liberação dâs parcelas e

sua efetiva utilização, aplica! os rccursos eE1 cademeta de poupatrçâ, se a previsão de §eu

üso for igual ou superior a I (um) mês, ou em fundo dc aplicação financein de curto prazo,

quando o prazo previsto para sua ttilização for igual ou inferior a I (um) mês.

lll - Os rendimentos de aplicação frnânceira podeÉo ser aplicados no objeto da parceria,

estândo sujeitos às esmâs condições de prcstação de coítas exigidas para os recur§os

transferidos.

IV - Toda a movimentação de recursos ho âmbito da parceria será realizada mediante

transferência elet!ônica com a identihcação do beneficiário final.

v - Os pagamentos deverão ser rcalizados mediânte crédito em conta banciária de

titulâridade dos tbmecedorcs e prestadores de sewiços, por meio de transferências

eLehônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outas formâs regulamentadas pelo

Sistema Finânceiro NacionÀ1,

VI - Iniciada a vigôncia da paÍcsria, na hipótese de oaoÍer o ataso na liberação dos
rccursos, fica autorizado o ressarcimento das despesas clespendidas e devidamente
comprovadas pela OSC, no que diz lespeito à equipe de trabalho necessáriâ ao

cumprimento das ações pactuadas no plano de trabalho. I
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VII - Os dados financeiros decorrentes serão analisados com o intuito de e§tabelecer o

nexo de despesas realizadas e débitos banciírios.

VIII - A OSC deverá efetuar todos os pagamentos com os lecursos tÉnsferidos, denEo da

ügênciâ deste Telmo de Fomeflto, indicândo no corpo dos documentos originais das

despesas - inclusive a nota fiscal eletÍônica - o número do prçsente Temo, fonte de

reculso e o órgão público celebratrte a que se referem, mantendo-os tra posse pam

eventuais fi scalizações e/ou conferências.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DAS WDAÇÕES
I - O presentc Termo d€ Fomento deverá ser gxecrÍado em estrita observância às oláusulas

avençadas e às legislações pertinentes, sendo vedado:

l) despesas a titulo de taxas e tarifas bancárias;

2) despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

3) utilização, ainda que em carátgr emergsncial, dos Íecüsos para finalidade diversa
da cstabeleciú neste instrumento;

4) realização de despesas em datâ anterior ou posterior à vigência deste ajuste;

4.1) O pagamento em data posterior só será aceito quando o fato gerador da

despesa tiver ocorido duante sua vigêocia.

5) realização de despssas em datô anterior à liberação dos recurcos;

6) pagamento de indenizações de aviso prévio quaodo da dispensâ de funcionários
vinoulados ao TeImo de Fomento, devendo o referido aviso ser oumprido de acordo
com a legislação vigente;

7) pagamento de horas extras com recursos do presente Teflno, excetuando-se
sitrações estritamente oecassárias e devidâmente autoÍizadas pela SECRETARIA;

8) pagamento de pessoâl contratado pela OSC que não esteja ligado diretamente à
execução do objeto;

9) pagamento de vale lratrspoÍte fora dos limites do municipio;

l0) pagar, a qualquer título, servidor ou onpregado público oom rccursos vinculados à
parceria, salvo nas hipôteses prcüstas sm lei esp€cíÍica e na lei de diretrizes
orçamentárias;

I l)pagâmonlo do multas, juros ou correção monetária, inclüsive Íeferentcs a
pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, salvo se decoÍreÍrtes de atrasos da
Administração Pública Municipal na libemção dos recursos financeiros.
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cLÁusuLA orrAvA - DA VIGÊNCrA E As r{IPÓTEsEs DE PRoRRoGAÇÃo
I - O pÍesente Termo vigoraú após a publicação do rc§pectivo extrato Íro meio oficial de

publicidade da Mudcipalidade, a partir da data de 01/1 1/2023, com término de seus efeitos

ía data de 30104/2024, podeÍIdo ser ptotogado por lguais e sucessivos períodos, desde que

não exceda a 5 (cinco) anos, através de Temo Aditivo.

PARÁGRAFO ÚNICo: A vigência prevista ro caput poderá ser prorrogada de offcio, tro
caso de ataso na liberação de recursos por parte da SECRETARIA, por pedodo

equivalente ao atÍaso.

CLÁUSULA NONA - DA PRISTAÇÃO DE CONTAS
I - A prestação de corfas é um procedimeoto de aoompaúameüto sistemático das parceriâs

com Organizações da Sociedade Civit - OSC para demoÍstração de resultados, que coíterá

elementos que perÍnitam veriflcar, sob os aspectos técnioos e Íinanseiros, a execução

integül do objeto e o alcance dos resultados previstos.

Il - O dever de prestar contas iriciâ-se com a liberação da pÍimeira parcela dos recursos

flnanceiros e termina com a avâliação final das contas e demoostrâção dos resultados.

III - A prestâção de contas aprcsentada pe1â OSC devená conter elementos que pemitam âo

gestor da pffceÍia avaliar o ardamento ou concluir que o seu objeto foi execrúado

confome pactuado, com a desctição porrrenoÍizada das atividades rcalizadas e a

comprcvação do âlcance dâs metas e dos rcsultados esperados, até o pe odo de que trâta a

prestação de contas.

IV - Serão glosados valores que forem aplicados em finalidade diveÍsa da prevista neste

Termo e Íespectivo Plano de Trabalho ou quaodo houver eüdência de ato iregular.

V - Compete a Secrctariâ Münicipâl da FMetrdâ, por itrtermédio do Departâmento de

Prestação de Contas, a análise dos documentos previstos no Art. 82 do DecÍeto n"
17.708/17 que ficarão à disposição do gestoÍ e do Secretrírio (a) MunicipâI, bem como dos

óryãos de controle intemo e extemo, bem corno a emissão do PaÍecer Fiíanceiro que

contemplará:

a) O exame da confomidade das despesas, analisando a compatibilidade das tiespesas

previstas e das despesas efetivamente rcalizadas, por item ou agrupamento de itens,
conforme aprovado no plano ale trâbâlho; l

b) A verifioação da oonoiliação bancári4 por meio da aferição da correlação entre as

despesas constâltes no dgmonstativo de receita e despesa s os débitos efetuados na
conta corente espçcíf1ca da OSC;

c) A vedficação do cumprimento das nolmas pertfuentes.
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VI DA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL

1 - Para fins de prcstâção de contas mensal, a OSC deverá apresentar, no Departanento de

Prestação de Contas da Secretaria Municipal dà fazendâ, ató o dia 2lJ (vinte e oito) do mês

subseq[ente a libcraçâo do recurso:

1.1- oÍicio encaminhando o processo de prestação de contas, mencionando o

nÍünero do Temro de Fomento a que se reÍere à respectiva competência e os

documel1tos encaminhados;

1,2 - demonstrativo, assinado por seu representante legal, demonstrando as Íeceitas

e despesas aplicâdas no ob_jeto da parcc ü, incl sive dos rendimenlos

flnancciros;
1.2.1 - Cada despesa deve ser classificâdâ corlomrc sLla natureza.

1.3 - cópias simples e legíveis e ainda os próprios originajs para conferência dos

documentos fiscais. beur como dos comprovantes de pagamento de salários,

encârgos e t butos oriundos de relação tÍabalhista, referentes ao período qlte

treta e prcstação de contas;

1.3.1 Os originais dos documentos deverào conter os dâdos da OSC,

identificaçào do número do temlo de lbmento, fonte de recu$o e o

órgão da administEção pública com o qual o temo Íoi celebrado, não

sendo aceitos documentos ilegir,eis, com altenções ou rasuras e com
prcenchimento incorreto ou incompleto, que prejudiquem a sua

clareza ou legitimidade;

1.,1 - mernór'ia de cá1culo do Gteio das despesas, quando houver:

1.5 - planilha consolidacla dâs pesquisas de preços realizada pâra as colnpms e

contrataçôes;

1.6 - conciliaÇões bancárias das contas cspecificas compostas de extratos bancarios
da conta corrente vi[culada à execução da parceria, bem como, da aplicação fincnceiri e

ainda os rcspcctivos razões co[tábeis:

2 - Competc à Sccrctaria da Fazenda, poÍ meio do Departamento de Prestação de Contas a

análise de clue trata o incis.r V do -§ I" do art. 74 do Decreto Municipal n. 17.'70812011,
quando for o caso, ou quando não atendido o <lisposto no art. 74 § 2" do referido Decreto.

2.1 - A análise será realizada ê partir dos documenlos prcvistos nos incisos I a IX
do illt. lJ2 do Decrcro Municipal n" 17.708/2017, sendo elaboÍado, posteriormente, relârório
qtre será encaminhado ao geslor da parccria pam ciênoiâ e tomada de providências.

VII - PRESTAÇÃO DE CONTAS QUADRIMESTRAL

I - PaIa fins de prestação de contas quâdrlmestrâI, a OSC deverá apreseütaÍ até o dia 2
(vinte e oito) do mês subsequente ao encerame[to de cada quâúimeste do ano ciül:
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l.l - Relâtódo de Exesucão do Obieto, assinado pelo seu representante legal, :tser

entregue p21Ír o gestol da parceria- que contctá:

à) as aÇões desenvolvidas para o cru,rprimento do objcto, no periodo em qtestão;

b) a demonstração do alcance das metâs rcÍcrcntes ao pcriodo de quc tratê a

prestação de contas, apresentando um comparaÍivo de metâs propostas com os

resultados alcaÍçados;

o) os documentos de compro!âção do cumprimento do objeto e realização das

âções, como fichâs de inscrição, ljstâs de presença, f-otos e vídeos, ou outros

confonnc o caso, devendo o eventlral cumprimento parcial ser devidamente

justificado.

1.2 - Relatório Execução Finanoeira, contendo as inl'ormações consolicladas dos

relatórios mensais. confolme modelo contido nos Anexos das lnstntçõcs do Tribunal de

CoÍrtâs do Estado de Sào Paülo, a seÍ entreg[e Do Depa amento de Prestação de Contas;

VIII - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL

I - A OSC deveú aprcscntêr prestação de contas ânuâl paÍa llns de monitoramento do

cump fiento das metas e dos r-esultados plevistos no plano de trabalho.

2 - A prestação de contas anuôl deverá ser apresentada até o dia 3l dejaneirc do exerclcio

financeiro seguinte à transfcrôncia dos rccursos, podendo ser solicitada prorrogação de

prazo, por até 15 (quinzc) dias, dcsde que devidamente justiÍioada.

I - A prestação de contas iinuâl ser-á entregue no Depafiamenlo de Prcstâção de Contas da

Secretaria Municipal da lazenda, c será composta pelos seguintes documentos:

3.I - A sereü apresentados peia OSCI

â) oficio cle encaminhamento;

b) relatório ânr.lal de execução financeiü, contendo as inlomàções ,::onsolidadas

dos relatórios quaddmcstrais. confolme modelo contido nos Arexos das lnslmções
do Tribunal de Contas do Estiido de São Paulo:

c) conciliaçâo bancária do mês de dezembro da conta corente especifica da

parce a, acompanhada dos extratos da conta corcnte e da aplicação financeira e

19§peçtivos razões contábeis;

d) publicâção do ba1a.Àço patrimonial dos exerciçios encaÍado e anterior;

e) demais demonstrações contábeis e Íiflanceiras, acompaúadas do
amlítioo aoumulado no exeÍcício;
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0 ce idão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade - CRC,

compÍovâr1clo Â habilitaçào profissional dos responsáveis por bêlanços e
dünonslrâçõcs contábeis;

g) na hipótcsc dc âquisiçâo de bens corn os recursos recebidos, prova do respeclivo

registro contábil e pat monial;

h) declaraçio do representanle legal e do conselho hscal da OSC, orr de órgio
equivalente, acerca da re6glaridade dos gastos efetuados e da sua perfeira

conlabilização;

i) declaraçào do rspresentaüte legal e clo col1selho ilscal da OSC, ou de órgio
cquivalente, acerca do atendimento Âos pdncipios da legalidade, impessoalidade,
moralidadc, publicidade, eficiência, motivaçâo e interesse público;

j) relação dos contmtos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de

recursos públicos âúniDistrados pela OSC para os fins estabelecidos Desie termo de

lbmento, contendo tipo e número do âjlrste, identificação dâs paftes, data. objcto,
vigêncià, vâlor pago no exercício e condições de paganento;

k) ceftidão contondo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da OSC, t'olma
dc rcmuneração, pcÍiodo de atuaçio, com destaquc para o dirigente rcsponsável
pela ddministração dos recursos recebidos à conta do tenno de fomento:

l) declâração atualizada accrca da existência ou não no quadro diretivo da OSC rie
ascnles politicos de Poder, de membros do Ministél.io público orL de dirigente de
órgão ou cntidade da Administraçâo Pública celebünie, bem como seus respectivos
cônjuges, companheiros ou pare[tes, até o segundo grau, enr linha reta, colâteral ou
por aÍlnidâde;

m) cleclaração êlualizada da ocoÍência ou não de contralação ou rentunerâção a
qüalquer titulo. pela OSC, com os recürsos repassados, de servidor ou empregado
pirblico, inchisive aquclc que exerça cargo em comissão ou função de confiança de
órgão ou entidade da Administração Pública cclebmnte, bem como seus respectivos
cônjugcs, companheiros ou pêÍeÍtes, até o segudo gran, em linla rcta, coiateral ou
por atlnidâde.

n) comprovanlc cle devolnção de evcntual saldo rcmanescento não aplicado;

1.i.1 - O relatório anual de execuçào do objeto, Çontelldo as informaÇôes
oonsolidadas dos relatórios quadrimestrais, deverá ser entregue ao Gestor da
parceria.

3.2 - A serem prcvidetrciados peta SECRETARIA:
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a) certidão indicando os nomes e CPFS dos responsáveis Pelo órgão concessor e

respectivos periodos ale atuação;

b) ceúidão indicando os nomes e CPFS dos responsáveis pela fiscalização da

execLrçào do termo de lbmento e respcctivos periodos de atuação;

c) rslatório técnico de nonitoÍamento e a\.aliação da parceria. homologado pela

oomissio de nonitoramento e avaliação; e

d) pârecer lécnico conciusivo elaborado pelo Ceslor da parceria. bem como

manifestâção conclusiva do(â) secretário(a).

IX - PRI S tAÇÃO DI CO\ IAS I I\AL

I - Quando o hnal da vigência da parceria não coincidir coln o encerramento do âno civil,
a OSC deverá apresentar os mesmos docLrmentos de que trata da prcstação dc contas anual,

ro prazo de até 30 Grinta) dias, contâdos do término da vigência da parceria, prorogável
por ató l5 (quinzc) dias, mcdiantc juslificâtiva c solicitaçào próvia da OSC.

2 - A análisc dâ prcsiaÇão dc contas final irá fomcccr elementos pâra a cmissão do parccer

técnico conclusivo do gestor e para a maniÍistação conclusiva da prcstação dc contas flLnal,

que deverá verilicar o cumprimenio do objeto, o atingiüento das metas e o alcance dos

resultados previstos no pleno de trabâlho e considerJrál

â) o Relalório Final de Exccução clo Objeto, elaborado pela OSC;

b) o Relatório Final de Execução linanceira, elâborrdo pelo DepaÍamento de

Prestação de Cc,ntas;

c) o comprovante de devolução de eventual saldo rcmanesccntc da parcerie.

3 - A adminjstração pública apreciará a prestação anual/fiDal no prazo de até 150 (cento e

cirquenta) dias.

,1 - A análise da pÍestação de contas anual/Íinal terá como subsidio o relatório anual,/final
de execuçào finanoeira e de gxccr.lção do objeto, os rclàtórios de visita in loco, os
resultâdos das pesquisas de salisfação e os relatórios técnicos de monitommento e

aYaliação, homologados pela Conrissão, devendo obrigâto arnente menclonar, para fins de
avaliaçâo quânto à eÍicácio e eletividade das eções já executadas:

4.1 - as metas e os rcsl.lltrdos já alcânçados e os seus benefioios; e

4.2 - os efeitos da parccria, referentes:

a) aos impactos econônicos ou sociais;

b) ao grau de srtisfação do público alvo;
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ç) à possibiiidade de sustcntabilidade das açôes após a conclüsão do objeto.

5 - Nas hipóteses de omissão na entrega dà prestaçio de contâs ou da análise concluk qlre

houve desflrmpdmcnto de metas e resultâdos estâbelecidos no plano de trabaiho ou que há

evidências de existênciâ de ato iÍegular, o gestor da parceliâ, previamente à emissão do

parecer técnioo de análise da ptestação de contrs anuel e/ou final, notificará a OSC para,

no prazo de até 15 (quinze) dias:

a) sanar a i.regula dade;

b) cumpril a obrigação;

c) apresentar justjfioâtiva pâra impossibilidadc dc saneamento da irregular-idade ou
cumprimento da obrigâçâo.

6 - Trans,.rorrido o prazo pam saneamento da irregularidade oü da omissão, não havendo o

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade

solidária, deve aalotar as provialências pam apuftção dos fatos, idelltificação dos

responsávcis, quantificação do dâno e obtenção do rcssarcimento, nos tcrmos da legislação

vigente.

7 - A presteção de contas ânual e finâl será avaliadâ pelo Gestor da parceria como:

a) Regular. q[anclo expressar, dc ibmra clara e objetiva. o oump mento do objsto,
o atingilnento das metas c o alcance dos resultndos da parceria;

b) Regulur <'ont resstzA,a, quando evidenciâr impropriedâde ou qualquer outra fâlta
de natrrez.L formal que não rcsrlltc dâno ao erárioi e

c) lrreguldr, q'rando comprovada qualquer das seguintes cirrunslânciasi

c.1) omissão no dever de prestaÍ contas;

c.2) descunprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidas no Plano
dc l rabalho:

c.3) cleno ao er'ár'io decorento de ato de gestão ilegitimo;

c.,1) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

8 - A manifestâção conclusiva da prestaçào de contas anuayfinal e o pârecer conclusivo
elaborâdo nos termos dâs Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, serào de responsabilidâde do(a) Secretário(a) da pasta responsável pela parcerrr,
levirnclo cm considcraçào os pâÍcccres técnicos:juridico, Ílnancciro c o pârecer tecnico do

Éertor dc frrc(n.r c. de\ erá conillltr fclJ.

a)lpll,1.dçiio cla prestâção de contas;

6) ,4protação con ressdhd da prestaçào de contas; e

c) Rejeição da prestação de contas, com imediata determinação das providêícias
administratiyas e judiciais cabíveis para devolução de valores aos cofrgs públicos.
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9 - A rnanifcstaçâo conclusiva e â decisão sobre a prestação de contâs final serão

encaminhâdas pâra ciôncia da OSC.

10 - Na hipótese de rprovação das cortas a SECRETARIA expedirá Declaraçio ou

Atestado dc Rcgularidade, ressalvado ojulgamento dos órgãos de conhole exierno;

1l - Na hipótese de aprovação com Lessalva ou rejejçiLo a OSC poderá apr-esentar pedido

de defesa â SECRETARIA. no prazo de até 15 (quinze) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DÁ IIIPÓTEstr DE RITOMADA DO OBJETO
I - Na hipótese de iDexecuçào por culpa exclusiva da organização da socicdâde civil, o

MUNICÍPIO, poderá, excllLSivâmenle para assegurar o atendimento cle serviços esoencrars

à população. por âto próprio e independentemente de autorizagão judicial, a Íim dc rcalizar

ou rnanter a execução dâs mclas ou âtividades pacfuadasl

a) - assumir a responsabilidade pela execução do restânte do objeto previsto no plano
' dc ftabalho, no caso dc palalisação, cle modo a evitar sua descontinuidade, devendo

scr considerâdo nâ prestação de contas o que foi executado pela organização da

sociedade civil até o momento em oue a SECRETARIA assumir as

responsabilidades;

b) - retomar os bens públicos eventuâl ente em poder da organização da sociedade

civil parceira, qualquer que tenha sido a nodalidade ou título quc concedc[ dircitos
de uso de tâis hens:

cr.Át sr LA DÉcl\rA pRrrErRÀ - DAs ALTERAÇôES
I - A Secretária Municipal podeÍá aulo zar ou propor a alteração do termo de tõmento oLr.

àinda, do plano de tribalho, npós. respectivamente, solicitâção tlnchmcntada d3

ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL ou a sua anr.rôncia, desde qrLe não haja
alteração dc scu obj{rto, da seguinte foma:

I - por termo aditivo à paÍceriâ para:

r) cnrplirç;o ou redr.çio do r.rlor globrJ.

b) prorrogação dâ vigência:

c) altemção dd destinação dos bens remiuescentes;

l.l - Caso as altcmçôes necessárias dcmândem llLmento do valor, o aditamento ficará
condicionado à existôncia de reserva de recürsos sui-tcientes a supofiar as despesas

decoüentes e de autorizaçào do titular da SECRETARIA.

2 - poÍ cefiidão dc apostrlamcnto. nâs dcmais hipóteses de alteração, tais como:

a) ajustes dâ execução do objeto da parceria no plano de trabalho;
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b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global.

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDÁ - DA DENÚNCIA, DÀ RESCISÃO E DÂS
SANÇÔES.
I - A vigência do prese[te Termo poderá seÍ denunoiada por ambas as parte§, a qualquer

tempo, com as respectivas sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que

comuíicado por escrito, com no ürinimo 60 (sesselta) dias de antecedêtrcia.

II - Constitugm motivos para rescisão deste Tglmo de Fometrto o não olmprimento de

quâlquer de suas cláusulas e condições pâctuadas, bem como os previstos íâ Lei Federâl n'
l3.Ol9l2|l4, alterada pela I-€i n" l3.2Ü4l2|l5, e Decreto no 17.7oal 2017, âlterado pelos

Decretos no 17.72312017 e ÍI' 17.800/17.

III - A SECRETARIA poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à OSC as §eguint€§

sanções:

a) advertência;

b) suspensão temporária da participação cm çhamamento pílblico e impcdimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do município, por pÍazo não superior

a dois ânos;

c) declaÍação de inidoneidâde para participar de chamamento público ou celebraÍ paÍceria

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esfems de govemo, enquanto perdurârem

os motivos determitantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â

própriâ autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSC

Íessarcir a administÍação pública pelos prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada conr base na alínea b.

I - As sânções estabelecidas nas alíneas â, b e c acima são de competência exclusiva da

SECRETARIA, facultadâ a defesa do interessado no respectivo processo, no pmzo de dez

dias da abeÍtura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação
da penalidade.

IV - Prcscreve em cinco anos, contados a panir da data da aprescntação da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infmção relacionada à execução da
parceria.

I - A prescrição seÍá inteÍompida com a edição de ato admiÍristrativo voltado à apuraçào
da infração.

V - As paÍtes deverão observar o cumpimento de normas de ingerência, notadamente

aquelas oxâmdas pelos órgãos de oonhole externo e s€us Ínecanismos de Íiscalização, além

de fazerem integrar as exigências complementares desses órgàos aos seus a
administmtivos.
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v[ - PoÍ ocasião da conclusâo, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das âplicações

flnaoceiús realizadas, serâo devolvidos à Admi stração Pública Íro pmzo improrrogável
de 30 (hinta) dias, sob pena de imediata instauÍação de tomâda de contas especial do

responsável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do§ BENS REMANESCENTES
Para frns de cumprimcnto do disposto nos art. 36 e afi. 42, X ambos da Lei FedeÍal Í'
13.01912014, e do art. 44, inciso I do Decreto n" l7.708/2011 e alterações, declara-se que

os bens remanescentes úa data da conclusão ou extitrqão do presente Termo de Fomento,

serão de titularidade da administração pública municipal, visto que são necessários para

assegumr a continuidade do objeto pactuado, seja por meio da celebÍação de nova paÍceria.

seja pela execuçâo direta do objeto.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS DISPOSIÇÔES GERAIS
Pactuam, ainda, os partícipes, as seguintes coDdições:

a) todas as coflunicações s€rão consideradas como regulaÍnente efetuadas, se
entregues nos endereços dos participes, mediante protocolo, enviadas por "fax
simile" ou qualquer outlo meio de çomunicação, devidamente oomprovado por
recibo;

b) as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrências que possam ter implicações na execução do objeto da

parceria serão registradas em ata ou relató o circunstânsiado;

c) a SECRETARIA não se responsabilizará por qualquer despesa excedente dos
recu$os a sercm traiNferidos.

CLÁUSULA DÚCIMA QUINTA - Do FoRo
I - As partes elegem o foro da Comarca de São José do Rio Preto/SP para dirimir quaisquer
questões oriundâs deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privitegiado que

seja.

II - É obrigatória, nos temos do art.42, XVII da Lei Federal n.o 13.019/2014, a prévia
tentativa de solução adminishativa de eventuais conflitos, com a participaçào de &gão
encarregado de âssessoramento jurídico integrânte da estrutüa da admi stração pública;
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E por estalem ceÍas e ajustadas, firmam o presente cm 02 (duas) vias dc igual teor e

lÕrm.. pcra qLe prodL/.r scu. cÍê.r.' lceri..

São José do Rio Preto, 30 de outubro de 2023.

Anexos:
l) Anexo I Plano de trâbâlho
2) Anexo II - Pofiaria de designação do gestor desta parceria.
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